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ATA DE REUNIÃO

ATA N.º 272 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DE EXTENSÃO

Ata da Reunião Ordinária do Colegiado de Extensão, ocorrida no dia 22 de janeiro de 2019, às 13h30
horas, na sala de reuniões da Pró-Reitoria de Extensão (campus Alfenas, prédio L, sala 208)

No vigésimo segundo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e dezenove, às treze horas e trinta
minutos, no prédio L, sala 208, ocorreu a ducentésima septuagésima segunda reunião do colegiado de
extensão presidida pela professora Eliane Garcia Rezende. Estavam presentes os membros do colegiado:
Patrícia Sco�ni Freitas, Fabio Antonio Colombo, Bruno Mar�ns Dala Paula, Pollyanna Francielli de Oliveira,
Paula da Costa Souza, Gabriela Itagiba Aguiar Vieira, Luciana Menezes da Carvalho, Giovana de Fa�ma
Lima Mar�ns e Adriana Teresa Silva Santos. Os servidores Thales de Astrogildo e Trez e Danilo de Abreu e
Silva par�ciparam u�lizando recurso de áudio e vídeo via internet.  As servidoras Elisângela Monteiro
Pereira, Daniela Braga Lima e Nayhara Juliana Aniele Thiers Vieira par�ciparam como convidadas.
Assuntos da pauta: 1) Apreciação da ata 266 – Após apreciação e correções a aprovação da ata foi
colocada em votação e aprovada por todos, exceto pela prof.ª Gabriela que se absteve. 2) Apreciação da
ata 267 - Após apreciação e correções a aprovação da ata foi colocada em votação e aprovada por todos,
exceto pelos servidores Danilo e Gabriela que se abs�veram. 3) Apreciação da proposta de cronograma
de reuniões do COEX para 2019 – Após discussão, a aprovação do cronograma foi colocada em votação e
aprovado por todos. Seguem as datas aprovadas: 20/02/2019, 21/03/2019, 23/04/2019, 24/05/2019,
17/06/2019, 18/07/2019, 20/08/2019, 20/09/2019, 21/10/2019, 20/11/2019, 12/12/2019. O horário das
reuniões foi fixado para às 13h30. 4) Apreciação da proposta do Programa Curso Preparatório para o
Enem da UNIFAL-MG – A Prof.ª Eliane informou que os programas do Curso Preparatório para o Enem e
da Incubadora Tecnológica de Coopera�vas Populares possuem muita demanda de bolsas para atender
suas necessidades, por isso, são subsidiados de forma diferente pela Proex. Ela resgatou a história de
quando o Consuni aprovou recurso específico para concessão de bolsas para a ação intencionista ENEM,
por ele não conseguir ser atendido pelo edital Probext. O recurso de 200 mil reais fica para pagamento de
bolsas, transporte e materiais de consumo para o programa. A ITCP teve uma reunião com a reitoria em
dezembro/2018, solicitando estagiários e mais bolsistas para realizar as incubações necessárias, que já
estão em 10 associações. A reitoria irá repassar mais 40 mil reais para o orçamento da Proex visando
auxiliar a subsidiar as necessidades da ITCP. A servidora Luciana Menezes Carvalho sugeriu a correção da
introdução do texto do programa ENEM, re�rando ou alterando o termo “10 anos da an�ga EFOA”. A
Profª Giovana saiu às 14h30 e a Prof.ª Adriana chegou nesse horário. As Professoras Elisângela e Patrícia,
sugeriram que seja exigido destes programas, incluindo o Qualidade de Vida, a par�cipação obrigatória
no Simpósio Integrado, pois mesmo com recursos orçamentários específicos, deveria par�cipar do
simpósio e apresentar os resultados. O Colegiado aprovou com a exigência de que os programas sejam
apresentados no Simpósio Integrado. Após discussão a aprovação do programa foi colocada em votação e
aprovada por todos. 5) Apreciação da proposta do evento XLVII Semana Cien�fica Odontológica – A
Prof.ª Eliane fez a apresentação da proposta e orientou que a planilha deve ser preenchida sempre com
auxílio do servidor da Gerência de Cursos e Eventos. Após discussão os membros do Colegiado decidiram
devolver a proposta para a correção do valor da rubrica gerenciamento financeiro, no campo despesas
administra�vas, pois o valor estava muito abaixo do que a fundação de apoio geralmente cobra para este
�po de evento, e também corrigir na proposta a informação ação inédita, considerando que já é a edição



XLVII do evento. 6) Recurso ao edital Probext 2019 do prof. Marcelo Rodrigues Conceição - A prof.ª
Eliane fez a leitura do recurso e na sequência a leitura da resposta da comissão do Simpósio Integrado
encaminhada via processo 23087. 017066/2018-69. Nele a comissão relatou que o aluno �nha
consciência que deveria ter subme�do o trabalho via CAEX. Após discussão profa. Eliane colocou em
votação a manutenção ou não da decisão anterior do COEX, e todos votaram a favor do indeferimento do
recurso. 7) Apreciação jus�fica�va não par�cipação no Simpósio Integrado do prof. Wellington Ferreira
Lima – A Prof.ª Elisangela informou que o prof. Wellington, coordenador adjunto do projeto, enviou
jus�fica�va fora do prazo. Após discussão foi colocado em votação aceitar a jus�fica�va fora do prazo –
os membros do colegiado não concordaram em aceitar a jus�fica�va fora do prazo. 8) Apreciação do
Edital Probext (programas) - A prof.ª Daniela informou que todas as propostas de programas e projetos
aprovados no Edital Probext 2019 foram transformadas em ações no CAEX. Informou também que as
propostas inabilitadas já podem ser subme�das via edital de fluxo con�nuo. Ela informou para a prof.ª
Adriana Teresa Silva Santos que o projeto Saúde do Atleta foi inabilitado porque informou que não seria
desenvolvido sem a bolsa e pediu para ela conversar com o coordenador. Na sequência a Prof.ª Daniela
fez apresentação das alterações no edital de programas com ajuda da servidora Nayhara. A Prof.ª Patrícia
e o TAE Danilo saíram da reunião às 16h08. Após apreciação, o edital foi colocado em votação e aprovado
por todos. A versão final do edital e seus anexos foram anexados a essa ata (Anexo I). O Prof. Bruno
sugeriu que a ficha, futuramente, seja revista para privilegiar as diretrizes da extensão universitária. 9)
Apreciação dos resultados do plano de trabalho de 2018 e do plano de trabalho previsto para 2019 - A
prof.ª Eliane apresentou os resultados do plano de trabalho 2018. Ela informou que toda alteração em
planos de trabalho de ações de extensão que necessitem de gerenciamento financeiro devem ser
apreciados e aprovados pelo Colegiado de Extensão. Após apreciação foi colocado em votação e
aprovado por todos.  Anexado a ata (Anexo II – resultados do plano de trabalho 2018). A apreciação do
Plano trabalho de 2019 foi adiada para a próxima reunião devido ao adiantado da hora. Nada mais
havendo a tratar, eu, Meire Izabel de Araújo, lavrei a presente ata que será assinada por todos os
presentes.
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Anexo I

EDITAL PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO PROEX 02/2019 – Probext 2019

 



CONCESSÃO DE BOLSAS A PROGRAMAS DE EXTENSÃO

 

1. DO OBJETIVO

Aprovar e apoiar o desenvolvimento de programas de extensão, de caráter educa�vo, cultural e
cien�fico, que ar�culem o Ensino e a Pesquisa com a finalidade de fortalecer a Extensão Universitária,
viabilizando uma relação dialógica entre Universidade e Sociedade, por meio de concessão de bolsas
acadêmicas para discentes de graduação integrantes de suas equipes. (cf. Art. 6º do decreto nº 7.416, de
30 de dezembro de 2010).

 

2. DOS(AS) PROPONENTES

2. Poderão ser proponentes de programas de extensão: docentes (efe�vos, visitantes, temporários e
subs�tutos) e Técnicos Administra�vos em Educação (TAEs), em conformidade às suas atribuições
de servidores(as) de Ins�tuições Federais de Ensino Superior;

 

2.2. O(A) proponente será o(a) coordenador(a) da ação aprovada;

2.3. Cada proposta deverá, obrigatoriamente, ter um(a) coordenador(a) e um(a) coordenador(a)
adjunto(a), ambos servidores(a) da UNIFAL-MG, sendo que pelo menos um(a) deverá pertencer ao
quadro permanente, em efe�vo exercício na UNIFAL-MG;

2.4. Cada proponente poderá submeter somente uma proposta objeto desse edital;

2.5. O(A) coordenador(a) e o(a) coordenador(a) adjunto(a) poderão assumir a coordenação de, apenas,
um projeto cada, dentro do programa;

2.6. O(A) proponente que não atender ao Art. 6º da Resolução 01/2015 da Proex, não obterá aprovação
da proposta.

 

3. DAS ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

3. Definições

3.1.1. Ação de Extensão: ação de caráter educa�vo, cultural e cien�fico, que ar�cula o Ensino e a
Pesquisa com a finalidade de fortalecer a ação transformadora da Extensão Universitária, viabilizando
uma relação dialógica entre Universidade e Sociedade.

As ações de extensão são classificadas em: programa, projeto, curso, evento e prestação de serviços.

3.1.2. Programa é um “conjunto ar�culado de projetos e outras ações de extensão (cursos, eventos,
prestação de serviços), preferencialmente, integrando as ações de extensão, pesquisa e ensino. Tem
caráter orgânico - ins�tucional, clareza de diretrizes e orientação para um obje�vo comum, sendo
executado à médio e longo prazo”. O programa gerencia suas ações de modo coordenado, para obtenção
de resultados que não seriam ob�dos caso fossem gerenciadas individualmente.

3.1.3. Todos os programas de extensão deverão ter, obrigatoriamente, um mínimo de três ações
componentes, dentre as quais devem constar ao menos dois projetos ar�culados, conforme definido em
h�p://www.renex.org.br/documentos/Colecao-Extensao-Universitaria/06-Organizacao-e-
Sistema�zacao/Organizacao-e-Sistema�zacao.pdf, e mais uma ação, podendo ser um curso, um evento
ou uma prestação de serviços;

3.2. Prazo para desenvolvimento e vigência da ação

http://www.unifal-mg.edu.br/extensao/files/file/resolucao_proex_01_prazos_aprova%C3%A7%C3%A3o_registro_certifica%C3%A7%C3%A3o_a%C3%A7oes_extensao.pdf
http://www.renex.org.br/documentos/Colecao-Extensao-Universitaria/06-Organizacao-e-Sistematizacao/Organizacao-e-Sistematizacao.pdf


3.2.1. O conjunto de ações previstas para o programa de extensão proposto neste edital terá duração
mínima de 10 meses.

3.2.2. As ações objeto deste edital devem ser executadas durante o período informado na proposta.

 

3.3. Diretrizes

As propostas subme�das a este edital deverão seguir as diretrizes da Extensão Universitária, formuladas
pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Universidades Públicas Brasileiras (FORPROEX), presentes na
Polí�ca Nacional de Extensão Universitária, a saber: 1) Interação Dialógica, 2) Interdisciplinaridade e
interprofissionalidade, 3) Indissociabilidade Ensino-Pesquisa-Extensão, 4) Impacto na Formação do
Estudante, 5) Impacto e Transformação Social.

 

3.4. Das áreas temá�cas

As áreas temá�cas da Extensão Universitária definidas pelo FORPROEX são: 1) Comunicação; 2) Cultura;
3) Direitos Humanos e Jus�ça; 4) Educação; 5) Meio Ambiente; 6) Saúde; 7) Tecnologia e Produção; 8)
Trabalho.

 

3.5. Da submissão das propostas

3.5.1. A proposta deverá ser preenchida no CAEX – Sistema de Controle de Ações de Extensão da UNIFAL-
MG –, Ambiente de Propostas, indicando-se a área temá�ca a qual será subme�da.

3.5.2. As inscrições estarão abertas no período de 25 de janeiro a 11 de março de 2019, até as 23:59h, no
Sistema de Controle de Ações de Extensão – CAEX (h�ps://www.unifal-mg.edu.br/caex/proposta/ -
Ambiente de Propostas);

3.5.3. A submissão deverá ser feita pelo(a) proponente por meio do preenchimento de todas as
informações solicitadas no CAEX e anexação dos arquivos digitais correspondentes aos formulários e
documentos, conforme item 3.6 deste Edital;

3.5.4. Os Programas contemplados com recursos externos para pagamento de bolsas de extensão para
discentes, no ano de 2019, estão impedidos de concorrer a este edital.

 

3.6. Da Documentação

3.6.1. A proposta que envolver parcerias com setores da sociedade, externos à UNIFAL-MG, deverá
apresentar obrigatoriamente o(s) arquivo(s) digital(is), correspondente(s) ao(s) documento(s) de
comprovação de Anuência(s) do(s) Parceiro(s), u�lizando o MODELO disponível no ANEXO II, no ato de
sua submissão no sistema CAEX, para que a proposta seja habilitada. (Para cada ins�tuição/en�dade
parceira um documento, em papel iden�ficado da ins�tuição parceira, assinado por seu responsável legal
da Ins�tuição, atestando a parceria durante o período de execução do programa);

3.6.2. Caso a proposta subme�da a este edital não seja inédita e tenha gerado publicações e/ou
premiações no período de 2016 a 2018, o proponente deverá, para efeito de pontuação, anexar à
proposta, no ato de sua inserção no CAEX, o(s) arquivo(s) digital(is) de comprovação da publicação e/ou
premiação;

3.6.3. Caso a proposta necessite do fornecimento, pela Proex da UNIFAL-MG, de materiais de consumo
para sua execução, deverá ser anexado, no ato de sua submissão no CAEX, o arquivo digital
correspondente ao Formulário Relação de Materiais de Consumo (Requisição de material de consumo
para desenvolvimento de ação de extensão, disponível no endereço h�ps://www.unifal-
mg.edu.br/extensao/formularios);

3.6.4. Caso a ação envolva cobrança de taxas do público e/ou o recebimento de recursos financeiros de
terceiros, anexar Planilha de es�ma�va de receitas de despesas e composição da equipe da ação e
observar os prazos definidos na Resolução Proex/UNIFAL-MG nº 01 de 01 de abril de 2015. (linkar)



3.6.5. O(A) Coordenador(a) de Extensão da Unidade Acadêmica ou Administra�va – CEUA, na qual o(a)
proponente esteja lotado(a), anexará à proposta, antes de seu envio à Proex, o arquivo digital
correspondente ao documento de Aprovação da Unidade Acadêmica ou Administra�va para o
desenvolvimento da ação (Cópia da ata de reunião, ou documento equivalente, com aprovação da
proposta pela Unidade Acadêmica ou pela chefia imediata do órgão onde o servidor es�ver lotado ou,
ainda, pelo colegiado correspondente, no caso de ação desenvolvida no âmbito de programa
ins�tucional, tal como PET, PIBID).

 

4. DA HABILITAÇÃO

 

4.1.  Somente serão habilitadas as propostas que receberem a anuência da Unidade Acadêmica ou
Administra�va, conforme item 3.6.5, e apresentarem as demais documentações relacionadas no item
3.6, quando houver necessidade;

4.2. Serão habilitadas somente as propostas em que o(a) coordenador(a) atenda à Resolução 01/2015 da
Proex e esteja com os relatórios enviados;

4.3. Serão habilitadas somente as propostas que apresentarem, de forma completa, todas as informações
solicitadas no CAEX;

4.4. Não serão habilitadas ou serão desclassificadas, em qualquer momento do processo, as propostas
idên�cas ou que possuírem alto grau de homologia. Todas serão excluídas do processo de par�cipação
neste edital.

 

5. DO APOIO

5.1. O apoio será concedido na forma de bolsas para programas, conforme orçamento da Proex para o
ano de 2019, em número a ser definido pelo Colegiado de Extensão;

5.2. Entende-se por bolsa cada pagamento mensal realizado e NÃO o número de BOLSISTAS que serão
contemplados(as);

5.3. As bolsas de extensão serão mensais e terão vigência até o mês de dezembro de 2019;

5.4. Fica sob a responsabilidade do(a) coordenador(a) requerer o número de bolsas necessárias à
execução da proposta;

5.5. Para os programas de extensão contemplados, serão des�nadas, no máximo, 7 bolsas para cada
projeto componente e 5 bolsas para a gestão do programa. O proponente do programa deverá informar o
número total de bolsas (programa mais projetos) no campo “número de bolsas” do programa no CAEX. A
Proex poderá conceder um número de bolsas inferior ao solicitado pelo(a) coordenador(a), visando
atender o item  5.7 e o item 6.2.3 em sua relação com o item 9.1;

5.6. As bolsas de extensão deverão ser concedidas a discentes regularmente matriculados(as) em curso
de graduação da UNIFAL-MG, com sa�sfatórios indicadores de aproveitamento, selecionados(a) pelos
coordenadores(as) das ações contempladas, na forma prevista no ar�go 3º do decreto nº 7.416, de 30 de
dezembro de 2010;

5.7. Os recursos para bolsas de extensão serão distribuídos pelas áreas temá�cas descritas no item 3.3,
considerando a proporção de propostas aprovadas em cada área temá�ca e, garan�ndo o mínimo de um
programa com apoio para cada área em que haja proposta aprovada;

5.8. As bolsas serão distribuídas aplicando-se a seguinte fórmula:

 

em que:

 

 Número de bolsas que serão distribuídas na -ésima área temá�ca;



 Número de programas aprovados na -ésima área temá�ca;

Número de projetos componentes do programa;

Número total de bolsas disponíveis para programas;

Número total de bolsas distribuídas nas áreas temá�cas com apenas 1 programa aprovado;

Número total de programas aprovados;

Número total de programas aprovados em áreas temá�cas com apenas 1 programa aprovado.

5.9. A distribuição das bolsas, dentro de cada área temá�ca, será realizada por ordem decrescente de
classificação, considerando arredondamentos;

5.10. A renovação do programa não implica concessão automá�ca de bolsas para o novo período,
devendo o/a coordenador(a) da ação submetê-la novamente ao próximo edital, caso deseje concorrer a
bolsas.

 

6. DOS PROCESSOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Somente as propostas habilitadas passarão pelo processo de análise;

6.2. A análise das propostas fundamentar-se-á nos seguintes critérios:

6.2.1. Atendimento às diretrizes deste Edital, item  3.3;

6.2.2. Coerência entre obje�vos, metodologia, plano de trabalho, resultados esperados e critérios de
avaliação da ação;

6.2.3. Coerência entre a carga horária total da proposta, o período de desenvolvimento da ação e o
número de bolsas solicitadas;

6.2.4. Exequibilidade da proposta;

6.2.5. Clareza, obje�vidade e adequação às normas da Língua Portuguesa;

6.3. Para avaliação de proposta de renovação de ação executada anteriormente - independente de haver
recebido ou não apoio por meio de concessão de bolsa de extensão - serão considerados, dentre outros,
os seguintes aspectos:

6.3.1. Apresentação do relatório final da ação, referente à sua úl�ma realização;

6.3.2. Avaliação dos resultados alcançados;

6.3.3. Jus�fica�va da necessidade de sua con�nuidade/renovação;

6.3.4. Apresentação dos resultados e par�cipação no Simpósio Integrado UNIFAL-MG;

6.3.5. Premiações recebidas e/ou publicações dos resultados da ação em periódicos e/ou anais,
referentes aos úl�mos três anos de execução da ação.

6.4. Os critérios de avaliação e a pontuação atribuída às propostas constam no Anexo I – Formulário de
Avaliação;

6.5. As propostas serão avaliadas por, no mínimo, três avaliadores e serão classificadas considerando a
nota mediana;

6.6. Será considerada aprovada a proposta que ob�ver, pelo menos, dois pareceres favoráveis;

6.7. Será considerada apta para concorrer à bolsa a proposta cuja mediana das notas for maior ou igual a
60% da nota máxima possível.

 

7. DA CONCESSÃO DA BOLSA

 



7.1. A seleção de bolsistas para as propostas contempladas dar-se-á de acordo com editais específicos da
Proex;

7.2. O(A) acadêmico(a) contemplado(a) com bolsa deverá apresentar à Proex ou às Coordenações de
Extensão dos campi Poços de Caldas e Varginha:

7.2.1. Termo de Compromisso do Bolsista de Extensão, disponível em h�p://www.unifal-
mg.edu.br/extensao/?q=prog_proj_formularios preenchido e assinado por ele e pelo(a) coordenador(a)
da ação;

7.2.2. Cópia do histórico escolar atualizado ou Atestado de Matrícula (para ingressantes);

7.2.3. Cópia de seu CPF;

7.2.4. Cópia de impresso bancário (ou declaração assinada pelo gerente da agência bancária) contendo
iden�ficação completa do banco, agência e número de conta bancária em nome do bolsista;

7.2.5. Comprovante de inscrição no processo de seleção de bolsistas.

7.3. A não apresentação dos documentos relacionados no item anterior, no prazo estabelecido, implicará
em cancelamento da concessão de bolsa.

 

8. DOS DEVERES DO(A) COORDENADOR(A) DA AÇÃO

8.1. Ser o(a) responsável pelas a�vidades da ação de extensão e zelar pelo bom desempenho do(a)
bolsista no desenvolvimento das a�vidades a ele(a) atribuídas, bem como pelo desempenho dos demais
par�cipantes;

8.2. Definir os critérios de avaliação e distribuição das bolsas entre as ações componentes do respec�vo
programa, em conformidade com a legislação vigente;

8.3. Selecionar o(s)(a/as) bolsista(s) na forma prevista no ar�go 3º do decreto nº 7.416, de 30 de
dezembro de 2010, conforme item  6.1, respeitando o prazo para o pagamento da bolsa;

8.4. Orientar, supervisionar e avaliar o(s)(a/as) discente(s) bolsista(s) em observância aos incisos I e II do
Art. 11 do decreto nº 7.416, de 30 de dezembro de 2010;

8.5. Atualizar, mensalmente, as informações referentes ao programa sob sua coordenação, no CAEX
(Ambiente de Administração);

8.6.  Elaborar e apresentar relatório final das a�vidades desenvolvidas, até 30 dias após a conclusão da
ação, conforme Resolução 01/2015 da Proex;

8.6.1.  As ações ainda não encerradas deverão apresentar relatório parcial até 15 de dezembro de 2019;

 

8.7. Comunicar formalmente à Gerência de Programas e Projetos da Proex e às coordenadorias de
extensão dos campi Poços de Caldas e Varginha, quando for o caso, sua subs�tuição, bem como a do(a)
coordenador(a) adjunto(a), com a devida jus�fica�va, no prazo máximo de até 15 dias após a
subs�tuição, pelos e-mails proexunifal.projetos@gmail.com, coex.pocos@unifal-mg.edu.br e
coex.varginha@unifal-mg.edu.br;

 

8.8. Comunicar à Secretaria da Proex (extens@unifal-mg.edu.br) o cancelamento da bolsa ou a
subs�tuição do(a) bolsista, nas hipóteses:

8.10.1. Da desistência ou desligamento do(a) acadêmico do curso de graduação;

8.10.2. Do desempenho insuficiente do(a) bolsista nas a�vidades da ação, a ele(a) atribuídas;

8.10.3. De outros fatores relacionados no art. 4º do decreto nº 7.416, de 30 de dezembro de 2010;

 

http://www.unifal-mg.edu.br/extensao/?q=prog_proj_formularios
http://www.unifal-mg.edu.br/extensao/files/file/resolucao_proex_01_prazos_aprova%C3%A7%C3%A3o_registro_certifica%C3%A7%C3%A3o_a%C3%A7oes_extensao.pdf
mailto:proexunifal.projetos@gmail.com
mailto:coex.pocos@unifal-mg.edu.br
mailto:coex.varginha@unifal-mg.edu.br
mailto:extens@unifal-mg.edu.br


8.9. Par�cipar do Simpósio Integrado UNIFAL-MG, apresentando as a�vidades desenvolvidas pela ação,
sob pena de ficar impedido de submeter propostas nos próximos editais durante dois anos, caso a
jus�fica�va de não par�cipação (até 30 dias após término do evento) não seja aprovada pelo COEX;

8.10. Par�cipar, quando convocado(a), de reuniões promovidas pela Proex;

8.11. Par�cipar de a�vidades relacionadas à Extensão Universitária promovidas pela UNIFAL-MG, por
outras ins�tuições e/ou pela comunidade externa;

8.12. Auxiliar a Proex, em 2019, na organização do CBEU 2020;

8.12. Administrar o programa junto aos/às Coordenadores(as) das ações que o compõem, sendo
responsável pela sua representação junto à Proex;

8.13. Fazer referência ao apoio da Proex da UNIFAL-MG, nas publicações e trabalhos apresentados pelo
programa;

8.14. Comunicar, com a devida jus�fica�va, à Gerência de Programas e Projetos da Proex, o cancelamento
da ação, no prazo máximo de 15 dias após a paralisação das a�vidades do programa.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA/DO BOLSISTA

9.1. Des�nar um mínimo de 10 horas semanais para as a�vidades de extensão da ação à qual está
vinculado(a);

9.2. Par�cipar do Simpósio Integrado UNIFAL-MG apresentando as a�vidades desenvolvidas pela ação;

9.3. Par�cipar de a�vidades relacionadas à Extensão Universitária promovidas pela UNIFAL-MG, por
outras ins�tuições ou pela da comunidade externa;

9.4. Par�cipar, quando convocado(a), da organização de eventos e de reuniões promovidas pela Proex;

9.5. Fazer referência à sua condição de bolsista de extensão da UNIFAL-MG nas publicações e trabalhos
apresentados;

9.6. Manter indicadores sa�sfatórios de desempenho acadêmico;

9.7. Auxiliar o(a) coordenador(a) na elaboração dos relatórios das a�vidades desenvolvidas pela ação;

9.8. Não acumular a bolsa deste edital com qualquer outro �po de bolsa acadêmica;

9.9. Devolver à UNIFAL-MG os valores referentes a bolsas recebidas indevidamente, em obediência ao
decreto nº 7.416, de 30 de dezembro de 2010. Caso contrário, serão adotados procedimentos com vistas
à cobrança administra�va ou judicial;

9.10. Manter seus dados pessoais e bancários atualizados no CAEX.

 

10. CRONOGRAMA

 

Evento Data/período

Publicação do Edital 25 de janeiro de 2019

Inserção das propostas no CAEX 25 de janeiro a 1125 de
marçofevereiro de 2019

Divulgação do resultado parcial A par�r de 2518 de março de
2019

Protocolização, na Gerência de Programas e Projetos, pelo e-mail
proexunifal.projetos@gmail.com de recurso contra o resultado parcial.

Até três dias úteis após a
divulgação do resultado

mailto:proexunifal.projetos@gmail.com


parcial

Divulgação do resultado final A par�r de 081 de abril de
2019

 

 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

 

11.1. Somente serão analisadas as propostas encaminhadas nos prazos definidos por este Edital;

 

11.2. As ações aprovadas, mas não selecionadas para concessão de bolsa de extensão, poderão ser
desenvolvidas, caso o(a) coordenador(a) manifeste interesse durante a elaboração da proposta, em
campo próprio a ser preenchido quando da inserção da proposta no CAEX;

 

11.3. Após a aprovação da proposta, o(a) coordenador(a) deverá protocolizar na Proex, até 1911 de
mabrilço de 2019, as cotações referentes aos materiais de consumo solicitados na Relação de Materiais
de Consumo. (Três cotações para cada item solicitado);

 

11.4. O(A) bolsista poderá ser subs�tuído(a) ou a bolsa poderá ser cancelada a qualquer momento,
mediante solicitação fundamentada do coordenador da ação ou por decisão do Colegiado de Extensão;

 

11.5. As ações aprovadas por este edital e consequentemente registradas na Proex constarão das
informações solicitadas a esta Pró-Reitoria, tais como relatórios de Reitoria, informações a comissões de
avaliação de cursos etc;

 

11.6. A Proex da UNIFAL-MG deverá ser mencionada em toda publicação e/ou apresentação de
resultados da a�vidade de extensão apoiada pelo Probext 2019;

 

11.7. O não cumprimento das obrigações previstas neste edital acarretará na aplicação das medidas
administra�vas previstas na lei e nos regulamentos internos da UNIFAL-MG;

 

11.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Extensão.

 

 

Alfenas, 25 de janeiro de 2019

Gerência de Programas e Projetos

Colegiado de Extensão

Pró-Reitoria de Extensão

Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG

 

ANEXO I

 



Formulário de Avaliação

 

1. Habilitação para Apreciação da Proposta – (atribuição do CEUA):

1. Possui aprovação da proposta pela Unidade Acadêmica, ou pela chefia imediata (quando o
servidor não es�ver lotado em Unidade Acadêmica)?

(    ) sim    (    ) não

 

1. O proponente possui pendências com relação ao Art. 6º da Resolução 01/2015 da Proex?

(    ) sim     (    ) não

 

1. O proponente anexou toda a documentação necessária?

(    ) sim     (    ) não

 

1. Todas as informações solicitadas no CAEX foram apresentadas?

(    ) sim     (    ) não

 

2. Itens de avaliação – (atribuição do CEUA):

2. Informações sobre a apresentação no Simpósio Integrado UNIFAL-MG

1. Apresentação da ação de extensão no “Simpósio Integrado UNIFAL-MG”:

(-4 pontos) (    ) A ação de extensão não foi apresentada no SI

(0 ponto)    (    ) A ação de extensão foi apresentada no SI

(0 ponto)    (    ) Proposta inédita

 

1. Par�cipação do bolsista de extensão no “Simpósio Integrado UNIFAL-MG”:

(-2 pontos) (    ) Não houve par�cipação de bolsista(s) da ação de extensão na apresentação no SI

(0 ponto)   (    ) Houve par�cipação de bolsista(s) da ação de extensão na apresentação no SI

(0 ponto)   (    ) Proposta inédita ou ação de extensão não contemplada com bolsa

 

1. Presença do Coordenador ou Coordenador Adjunto da ação no “Simpósio Integrado UNIFAL”

(-2 pontos) (    ) Não esteve presente o coordenador/coordenador adjunto da ação de extensão na sua
apresentação no SI

(0 ponto)  (    ) Esteve presente o coordenador/coordenador adjunto da ação de extensão na sua
apresentação no SI

(0 ponto)  (    ) Proposta inédita

 



2. Outras informações de ações desenvolvidas anteriormente:

1. Recebeu premiação, rela�va aos úl�mos três anos de execução da ação (arquivo anexo)?

(0,5 (meio) ponto por premiação, limitado a 5 (cinco) premiações)

 

1. Publicações a par�r das ações desenvolvidas pela ação (anais, livros, periódicos), rela�vo aos
úl�mos três anos de execução da ação (arquivo anexo)?

(0,5 (meio) ponto por publicação, limitado a 5 (cinco) publicações)

 

3. Itens para o avaliador: Você está avaliando um Programa de Extensão. De acordo com as diretrizes
da Extensão Universitária, Programa é um “conjunto ar�culado de projetos e outras ações de
extensão (cursos, eventos, prestação de serviços), preferencialmente, integrando as ações de
extensão, pesquisa e ensino. Tem caráter orgânico - ins�tucional, clareza de diretrizes e orientação
para um obje�vo comum, sendo executado à médio e longo prazo”. O programa gerencia suas
ações componentes de modo coordenado, para obtenção de resultados que não seriam ob�dos
caso fossem gerenciadas individualmente. Portanto, ao avaliar o programa, considere-o sempre
como uma ação dependente da ar�culação de seus componentes.

3. A proposta atende à área temá�ca? (Verificar a adequação da proposta à área temá�ca
principal na qual se propõe)

(    ) sim (0) pontos      (    ) não (- 100 pontos)

 

 

 

3. Estrutura e caracterís�cas da proposta:

(Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada critério)

1. Clareza, obje�vidade e adequação da proposta às normas da Língua Portuguesa.

2. Clareza, obje�vidade e adequação das propostas dos componentes às normas da Língua
Portuguesa.

3. Clareza e precisão na definição dos obje�vos geral e específicos do programa.

4. Clareza e precisão na definição dos obje�vos geral e específicos dos componentes

5. Caracterização dos par�cipantes da ação e equipe executora.

6. Coerência entre obje�vos, metodologia, plano de trabalho e resultados esperados dos
componentes em sua relação com a proposta do programa.

7. Exequibilidade.

8. Explicitação dos fundamentos teóricos que orientam a ação.

3.2.9. Critérios e instrumentos de avaliação propostos.

 

3. Impacto na formação do estudante: As a�vidades de Extensão cons�tuem aportes decisivos à
formação do estudante, seja pela ampliação de referência que ensejam, seja pelo contato direto
com as questões que possibilitam. Esses resultados permitem o enriquecimento da experiência
discente em termos teóricos e metodológicos, ao mesmo tempo em que abrem espaços para



reafirmação e materialização dos compromissos é�cos e solidários da Universidade Pública.
(Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada critério)

1. A ação contribui para a formação cidadã do discente?

2. A ação possibilita o enriquecimento da experiência discente em termos teóricos e
metodológicos?

3. O desenvolvimento da ação abre espaços para reafirmação e materialização dos
compromissos é�cos e solidários (responsabilidade social) da Universidade Pública
brasileira?

 

3. Impacto e transformação social: Refere-se ao potencial da Extensão como o mecanismo por meio
do qual se estabelece a inter-relação da Universidade com os outros setores da sociedade, com
vistas a uma atuação transformadora, voltada para os interesses e necessidades da maioria da
população e propiciadora do desenvolvimento social e regional, assim como para o aprimoramento
das polí�cas públicas. (Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para cada critério)

1. A ação pode incen�var organização e inicia�vas cidadãs pelos par�cipantes?

2. A ação pode produzir transformação social?

3. A ação pode apresentar impacto nas polí�cas públicas?

 

3. Interação dialógica: Trata-se do desenvolvimento de relações entre universidade e setores sociais
marcadas pelo diálogo, pela ação de mão-dupla, de troca de saberes, superando-se, assim, o
discurso da hegemonia acadêmica e subs�tuindo-o pela ideia de aliança com movimentos, setores
e organizações sociais. Não se trata mais de “estender à sociedade o conhecimento acumulado
pela Universidade”, mas de produzir, em interação com a sociedade, um conhecimento novo. Um
conhecimento que contribua para a superação da desigualdade e da exclusão social e para a
construção de uma sociedade mais justa, é�ca e democrá�ca. (Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez)
pontos para cada critério)

1. A ação se origina de demanda(s) social(is)?

2. A ação evidencia uma relação de diálogo, desenvolvendo suas a�vidades com a sociedade (e
não para a sociedade)?

3. A ação estabelece parceria(s) com setor(es) da sociedade civil?

 

3. Interdisciplinaridade e interprofissionalidade: Diretriz caracterizada pela combinação de
especialização e visão holista materializada pela interação de modelos, conceitos e metodologias
oriundos de várias disciplinas e áreas do conhecimento, assim como pela construção de alianças
intersetoriais, inter-organizacionais e interprofissionais. (Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos
para cada critério)

1. A ação se caracteriza como interdisciplinar?

2. A ação prevê a par�cipação de membros da comunidade acadêmica com atuação em duas
ou mais áreas de conhecimento?

3. A ação prevê a par�cipação de pessoas externas à comunidade acadêmica?

 

3. Indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão: Caracterís�ca da Extensão como processo acadêmico
– vinculada ao processo de formação de pessoas (ensino) e de geração de conhecimento



(pesquisa). A indissociabilidade visa à produção de conhecimento e, para isso, a Extensão
Universitária sustenta-se principalmente em metodologias par�cipa�vas, no formato inves�gação-
ação (ou pesquisa-ação), que priorizam métodos de análise inovadores, par�cipação dos atores
sociais e diálogo, tendo o aluno como protagonista de sua formação técnica para obtenção de
competências necessárias à atuação profissional. (Pontuação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para
cada critério)

1. A ação apresenta potencial para gerar conhecimento?

2. A ação se associa a a�vidades de algum grupo de pesquisa?

3. A ação aponta possíveis desdobramentos em novas a�vidades de ensino, pesquisa e
extensão?

 

3. Parecer:

1. (   ) Recomenda-se a aprovação da proposta para sua realização.

2. (  )Recomenda-se a não aprovação da proposta, conforme jus�fica�va apresentada pelo
avaliador.

 

 

Anexo II

 

Modelo de termo de parceria

 

TERMO DE PARCERIA, COOPERAÇÃO, COPARTICIPAÇÃO E APOIO A PROJETOS E/OU PROGRAMAS DE
EXTENSÃO EM INTERFACE COM A PESQUISA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE FEDERAL DE
ALFENAS, POR INTERMÉDIO DA PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E
__________________________________________________.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG), por intermédio do(a) servidor(a)
____________________________, inscrito no CPF sob o nº ___.___.____-__, SIAPE nº ___________ e o
(a) _____________________________________, doravante denominado(a) PARCEIRO(A), CNPJ n°
__.___.___/___-__, sediado na __________________________________ CEP __ ____-___, neste ato
representado por ________________________,(____________cargo), inscrito no CPF sob o nº
___.___.____-__, resolvem firmar o presente TERMO DE PARCERIA, COOPERAÇÃO, CO-PARTICIPAÇÃO E
APOIO, que tem como obje�vo viabilizar a�vidades extensionistas e de pesquisa desenvolvidas pela
UNIFAL-MG, com o compromisso de atuar em conjunto na ação de extensão (Título da ação)
______________________________________________.

Para tanto a UNIFAL-MG e o(a) PARCEIRO(A) se comprometem a executar o Plano de Trabalho e o
Cronograma do projeto ou programa de extensão vinculado à este TERMO DE PARCERIA, COOPERAÇÃO,
COPARTICIPAÇÃO E APOIO, zelando pela qualidade das ações, buscando o aprimoramento constante da
eficiência, eficácia, efe�vidade, responsabilidade é�ca e economicidade, em suas a�vidades, bem como
colaborar entre si para a execução das a�vidades. As partes estão cientes das co-responsabilidades como
ins�tuição parceira no desenvolvimento das a�vidades e de seu compromisso no resguardo da segurança
e bem estar de todas as pessoas envolvidas na sua realização.

O presente TERMO vigorará pelo período de execução da ação, de __/__/___ a ___/___/____. Este
TERMO DE PARCERIA, COOPERAÇÃO, COPARTICIPAÇÃO E APOIO poderá vir a ser rescindido por uma das
partes, se assim entender que houver descumprimento, ainda que parcial, das condições ora pactuadas.



Alfenas,___de ________ de 20__.

 

 

 

________________________________________________

Assinatura do/da coordenador(a) da ação UNIFAL-MG

 

 

_______________________________________________

Assinatura do/da representante da ins�tuição parceira

 

Anexo II

O plano de trabalho 2018 para a PROEX

 

Plano de trabalho 2018 Resultados 2018

1 - Trabalhar nos setores para que resolva
as fragilidades apontadas pela CGU (a -
projetos com mudança de plano trabalho
quando já contratou a FAP, precisa ser
aprovado pelo COEX; b - aprovação pelo
COEX quando projeto tem orçamento
ministerial; c - acompanhamento das
a�vidades pelos fiscais; d - norma�va
para valor a ser pago para a UNIFAL-MG
pelas ações gerenciadas pela FAP);

Em constante andamento: treinamento de fiscais em
novembro de 2018; diálogos com a FAP e com a PROAF para
aprovação de recursos externos no COEX.

2 – Norma�va para fluxo e gestão das
Prestações de serviço executadas por
servidores da UNIFAL-MG;

Parcial – solicitação de revisão da Res 83 CONSUNI para
depois aprovar minuta da res. De prestação de serviço no
CEPE – parado no CONSUNI

3 - Fomentar ações para iniciar
estratégias de atendimento ao ponto
12.7 do Plano Nacional de Educação para
o decênio 2014-2024 - curricularização
da extensão nos cursos de graduação.
Junto à PROGRAD, aos colegiados de
cursos e NDEs;

Iniciou diálogo com as Unidades Acadêmicas, e consolidou a
interlocução com a PROGRAD. Ajustou com o DRGCA e NTI a
implantação do registro das ações nos históricos dos
acadêmicos – início previsto para primeiro semestre de
2019.

4 - Es�mular a elaboração de ações de
extensão que atendam aos diferentes
campi, turnos, e modalidades de ensino
(presencial, a distância, graduação e pós-
graduação);

 

Insignificante (dados no Caex e diálogo com Cead precário)

 

5 - Fomentar programas e projetos de
extensão com ações entre universidade e
outros setores da sociedade, 2018 –

Parceria com ACILAGO. Parcerias com prefeitura de
Machado e outras em negociação.



publicar edital PROBEXT-2019 em
outubro 2018;

Publicação e avaliação das propostas no edital PROBEXT-
2019

6 - Fomentar par�cipação no CBEU e em
outros eventos com apresentação de
resultados das ações de extensão;

Sucesso = par�cipação intensa no 8º CBEU em Natal, com 37
trabalhos apresentados e par�cipação de 26 estudantes, 03
técnicos administra�vos, 05 professores e 02 da
comunidade externa. Auxilio da FAPEMIG para viabilizar a
par�cipação no CBEU.

Foram trabalhos apresentados em outros eventos de
extensão universitária

7 - Gerar instrumento de monitoramento
e acompanhamento das ações de
extensão;

Não realizado

8 - Estabelecer um canal de comunicação
entre as pró-reitorias: PROEX, PROGRAD,
PRACE e PRPPG, possibilitando a não
duplicidade de bolsas para o aluno e
evitando possibilidade de recebimento
de bolsa indevidamente;

Parcialmente executado: reunião com Erica (Assessora
Especial de Procedimentos Disciplinares e Inves�gatórios) e
representantes das pró-reitorias que pagam bolsas para
definir estratégia. Reunião com NTI para verificar lista de
bolsista pelo CAEX e dialogar com os sistemas da PROGRAD
e da PRPPG

9 - Os Gestores da PROEX buscarão
solicitar, ao término da ação
extensionista, que a FAP encaminhe a
planilha executada final, possibilitando
avaliação compara�va do que foi previsto
em relação ao realmente executado. Essa
informação servirá de elemento
orientador para as próximas propostas,
quando se tratar de ações semelhantes;

Não executado

10 – Aprimorar quali-quan�ta�vamente
as ações culturais universitárias;

Es�mulado e a gerência de Arte e Cultura está empenhando
para atender esta necessidade. Novas a�vidades foram
realizadas e três regentes contratados.

11 – Terminar a elaboração do projeto
básico (arquitetônico) do espaço Ciência
da UNIFAL-MG campus sede;

Em andamento

12 – Fomentar a comunicação entre a
Extensão e a sociedade por meio de
produção de ar�gos cien�ficos, bole�m
UNIFAL-MG, folders, car�lhas, vídeos,
livros, capítulo livros, etc., divulgando os
resultados das ações de extensão.

Foi fomentado e conseguiu publicar três livros em 2018,
além de melhorar a publicação de ar�gos, produzir folders e
as edições do jornal da Extensão. Esta a�vidade con�nua em
2019

13 – Es�mular o registro na PROEX, das
ações de extensão desenvolvidas pelas
empresas juniores;

Foram realizadas três reuniões para discu�r sobre empresas
juniores com a Agencia de Inovação da Universidade. Foi
produzido um regimento para norma�zar as empresas
juniores. Este regimento foi aprovado pelo conselho da
agencia e segue para aprovação no CONSUNI.

14 – Aprimorar o sistema de avaliação
das ações;

Realizou um curso de formação con�nuada em Extensão
Universitária.



15 - Atuar junto às polí�cas de extensão
par�cipando de conselhos municipais e
das polí�cas nacionais de extensão junto
às reuniões nacionais e regionais de
extensão;

Par�cipação em todos os FORPROEX (Regional e Nacional);
Par�cipação no conselho do idoso e no conselho de saúde.
Par�cipação no projeto Formosa-150 anos de Alfenas;
par�cipação na audiência pública sobre mobilidade urbana
de Alfenas; e na audiência pública da Assembleia Legisla�va
de MG para direitos humanos na não re�rada de famílias do
MST da Usina de Ariadnópolis; Audiência pública da
secretaria de cultura de Minas Gerais; Audiência pública no
CNE, para discu�r minuta da resolução de regulamentação
de extensão no âmbito Nacional.

16 - Es�mular ações de extensão que
possam captar recursos externos por
meio de atendimento a editais ou
parcerias com ins�tuições;

Foram es�muladas várias propostas em diferentes áreas.
Conseguiu 200 mil reais da secretaria de estado da cultura
de Minas Gerais (resultado liberado em dezembro de 2018)
para executar um projeto que envolve 16 municípios da
região na estruturação de feira de artesanato e formação de
associação de artesãos (ITCP estará envolvida). Aguardando
resultado da Lei de Incen�vo a cultura. Edital de
cadastramento e seleção pública de  en�dades públicas ou
privadas sem fins lucra�vos,

com finalidade social e a�vidades de caráter essencial à
cidadania ou que atendam áreas vitais de relevante cunho
social

17 - Construir estratégias para
intercâmbio internacional junto à
Assessoria de relações Interins�tucionais
da UNIFAL-MG, possibilitar trocas de
experiências em ações de extensão –
construção do por�ólio (cardápio).

Diálogos com a Diretoria de relações Interins�tucionais (DRI)
ocorreram em 2018. No FORPROEX Nacional, par�cipamos
do GT sobre Internacionalização da extensão.

18 - Rever resolução prazos - res.
01/2015 Não executado

19 – Reestruturação do projeto “Curso
preparatório para o ENEM”, com um
Projeto Polí�co Pedagógico aprovado
pelo COEX e manutenção por orçamento
da PROEX.

O projeto se transformou em programa ENEM com três
projetos e um curso de formação de bolsistas-professores.
Juntou os três campi na proposta e realizou avaliação geral
em dezembro de 2018 com a par�cipação da Proex visando
aprimorar para 2019.

 Norma�zação das ligas acadêmicas na Universidade.

 Início do planejamento das a�vidades para sediar o CBEU e
FORPROEX Nacional em 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Antonio Colombo, Professor do Magistério
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